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CAMPINA GRANDE 

PERÍODO: 2023.1 



 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Coordenação: Coordenação de Estágio Supervisionado 

Coordenador (a): Liélia Barbosa Oliveira 

Período de atividades à frente da coordenação: fevereiro a maio de 2023 

Semestre letivo objeto de análise: 2023.1 

APRESENTAÇÃO 

Objetivos: Apresentar as atividades desenvolvidas no semestre 2023.1 para o 

cumprimento do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Horário de atendimento: Sexta- feira das 13h às 17hs.  

Metodologia de atendimento: Atendimentos presenciais e virtuais.  

Estrutura física: sala dos Núcleos Institucionais 

ATIVIDADES REALIZADAS NO SEMESTRE LETIVO 2023.1 

 

REUNIÕES 

 

Reuniões com as coordenações de estágio dos cursos, direção administrativa das FIP e demais 

coordenações de núcleos para alinhamento de ações pontuais e conjuntas.  

 

FIRMAR CONVÊNIOS E PARCERIAS PARA TODAS AS ÁREAS DAS FIP 

CAMPINA GRANDE 

Para que as aulas práticas e os estágios dos académicos do FIP Campina Grande ocorram nas 

instituições do Estado da Paraíba e nos municípios, deve ser formulado como passo inicial o 

convênio ou pactuação que irá legalizar a ocorrência dessas atividades, constando a 

normatização de acordo com a legislação vigente. Mesmo conveniado a FIP Campina Grande 

com os municípios e Estados, cada curso deverá seguir o trâmite de informar previamente 

através de ofício, encaminhando documentos dos académicos (pessoais, apólice do seguro de 

vida, cartão de vacina), termo de compromisso e escala, na qual deve constar nome completo 

do aluno e do preceptor, horário, data de início e término, com identificação do setor que o 

estágio deverá ocorrer, seguindo sempre o quantitativo pré-estabelecido pelos serviços. Após 

aprovação do setor responsável que geralmente são denominados NECES-núcleo de estágios, 

capacitações e eventos ou NEPs- Núcleos de educação permanente, órgão que tem como 

atribuições nortear o fluxo de formalização para os estágios poderem ocorrer, desde 

recebimento dos documentos, encaminha-los para os setores, fiscalizar e notificar, quando 

necessário; também funciona como elo entre os serviços de saúde e as instituições 

educacionais; a coordenação de convênios e os NECEs é que se comunicam de forma direta e 

contínua para garantir a ocorrência legal e satisfatória dos estágios, sem infringir as 

normatizações. No tocante a legislação vigente que normatiza a ocorrência dos estágios divide-

se da seguinte forma: a lei federal 11.788 que traz os informes gerais sobre todas as áreas, os 



 

 

códigos de deontologia de cada profissional e seu respectivo conselho, pois cada classe possui 

orientações especificas de como proceder, proibições e permissões sobre acompanhamento de 

académicos, a cartilha do Centro Formador- CEFOR, documento do Estado da Paraíba que 

trata especificamente dos estágios no campos da saúde e também a normatização de cada 

serviço de saúde, ressaltando também que cada instituição possui autonomia para instituir 

normatizações específicas, inclusive podendo dentro da mesma instituição variar de cada setor, 

desde que não se contraponha a legislação federal e estadual, isso de modo a garantir que não 

haja interferência no fluxo dos serviços através da ocorrência dos estágios.  

 

SEGURO DE VIDA –TOKYO MARINE SEGURADORA. 

 

No início do semestre foram convidados os representantes da seguradora responsável por 

acobertar os discentes, de modo que nenhuma dúvida sobre esse assunto ficasse sem 

entendimento. Foi informado a obrigatoriedade institucional acerca da efetivação do seguro de 

vida para os alunos e docentes dos cursos das FIP CG na área, que se encontram realizando 

visitas técnicas, aulas práticas e estágios. Orientou-se os coordenadores de estágios e aulas 

práticas que as discentes e docentes que tiverem concluído as atividades práticas devem ser 

excluídos do seguro de vida no período que não estiverem nos cenários de práticas e reincluídos 

assim que forem retomadas. Atualmente a empresa que representa o seguro da FIP CG é a 

Tokyo Marine Seguradora S.A – CNPJ: 33.164.021/0001-00 – Rua Sampaio Viana, 44. CEP: 

04004-902 – São Paulo/SP. 

 

CURSO DE BIOSSEGURANÇA  

 

No dia 28 de fevereiro, das 8:00h às 12:00h e as 18:00h as 22:00h foi realizado no auditório da 

FIP Campina Grande o Curso de Biossegurança: Prevenção de infecções e paramentação e 

desparamentação com o palestrante Dr. Jorge Luiz, de forma presencial e com duração de 4h 

cada turno. 

 

DIA D DE VACINAÇÃO 

 

No dia 27 de março de 2023 foi realizado o Dia D de vacinação: DT, Tríplice viral, Hepatite, 

COVID – 19, Influenza e antirrábica. No período da manhã e da tarde estava disponível para 

alunos, professores e colaboradores as vacinas foram aplicadas por funcionários da Secretária 

de Saúde de Campina Grande. 

 

I MOSTRA DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 

 

N dia 16 de maio foi realizado no auditório das 10:00h as 12:00hs e no Hall de entrada das FIP 

CG das 20:00h às 22:00hs a I mostra de atividades institucionais objetivando explanar para a 



 

 

comunidade acadêmica os projetos de pesquisa, extensão, monitoria e TCC que estão sendo 

produzidos pelos cursos da instituição. 

 

ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO SEMESTRAL E ENCERRAMENTO DO 

SEMESTRE LETIVO  

 

Ao final do semestre letivo a coordenação de Estágio Institucional fez a elaboração do 

Relatório Final das atividades do núcleo, correspondente ao período 2023.1 e fez o envio do 

mesmo a direção geral da FIP – Campina Grande. 

 

CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES PLANEJADAS 

Em relação ao planejamento estratégico:  

A coordenação seguiu o planejamento inicial realizado no início do semestre. 

 

PONTOS POSITIVOS 

No semestre letivo 2023.1: 

 

Interação entre a Coordenação Institucional e as coordenações de curso no 

cumprimento do fluxo da área de estágio. 

A Coordenação obteve êxito na intermediação de pactuações para os campos de 

estágio.  

 

PONTOS NEGATIVOS 

No semestre letivo 2023.1: 

 

Nenhum elemento a ser considerado. 

 

DIFICULDADES ENFRENTADAS 

No semestre letivo 2023.1: 

 

A principal dificuldade enfrentada é a questão dos horários incompatíveis entre a 

Coordenação de Estágio Institucional e as Coordenações de estágio por curso. Essa 

questão trava maiores interlocuções presenciais entre as coordenações. Contudo, 

acreditamos que, em momento oportuno, essa questão será resolvida mediante a 

ampliação de carga horária da Coordenação Institucional de Estágio ampliação seu 

atendimento para outros dias. 

 



 

 

A devolutiva dos termos assinados. 

 

SUGESTÕES 

 

SOLICITAÇÕES 

 

ANEXOS 

1. Planejamento Semestral 

2. Termo de Convênio padrão 

3. Registro fotográfico 

4. Relatórios das coordenações de estágio por curso. 

 

 

 

Campina Grande, 30 de maio de 2023. 

 

 

 

LIÉLIA BARBOSA OLIVEIRA 

COORDENADORA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO – FIP CAMPINA GRANDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Anexos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PLANEJAMENTO DA COORDENAÇÃO 

DE ESTÁGIO INSTITUCIONAL 

FIP – CAMPINA GRANDE 

 

2023.1 



 

 

 

 

  

 

 

Documento apresentado à Direção da FIP 

Campina Grande para apreciação do 

Planejamento Semestral das Atividades 

Acadêmicas da Coordenação de Estágio 

Institucional das FIP Campina Grande, 

referente ao semestre letivo 2023.1, sob a 

responsabilidade da Professora: Liélia 

Barbosa Oliveira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMPINA GRANDE 



 

 

PERÍODO 2023.1 

IDENTIFICAÇÃO 

Coordenação de Estágio Institucional das FIP Campina Grande 

Coordenadora: Liélia Barbosa Oliveira 

Semestre letivo objeto de Planejamento: 2023.1 

CRONOGRAMA  

FEVEREIRO 

DIA AÇÃO 

10 Reunião com a Direção administrativa para alinhamento de ações. 

17e 24 Reunião com as coordenações de estágio por curso. 

28 Curso de Biossegurança 

MARÇO 

DIA AÇÃO 

03,10 e 17 
Organização de fluxo de Termos de Convênio e envio de planilhas 

para aquisição de seguros 

24 Reunião com a Coordenação de Estágio UNIFIP 

27 Dia D de Vacinação 

31 

Reunião de avaliação e acompanhamento da ação de vacinação com o 

curso de odontologia 

Organização de fluxo de Termos de Convênio e envio de planilhas 

para aquisição de seguros 

ABRIL 

DIA AÇÃO 

14 e 28 
Feitura de convênios solicitados pelas coordenações de estágio dos 

cursos 

  

MAIO 

DIA AÇÃO 

05 e 12 

Organização de fluxo de Termos de Convênio e envio de planilhas 

para aquisição de seguros  

Acompanhamento dos convênios para renovações.  

19 e 20 Organização de fluxo de Termos de Convênio 

JUNHO 

DIA AÇÃO 



 

 

02 
Organização de fluxo de Termos de Convênio e envio de planilhas 

para o setor de seguros 

09 Reunião com as coordenações e direção 

16 Elaboração de relatório semestral 

30 Entrega do relatório.  

 

Campina Grande, 20 de abril de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Liélia Barbosa Oliveira 

COORDENADOR DE ESTÁGIO INSTITUCIONAL DAS FIP CAMPINA GRANDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

TERMO DE CONVÊNIO 

 

TERMO DE CONVÊNIO Nº ________ QUE ENTRE SI CELEBRAM FACULDADES 

INTEGRADAS DE PATOS- FIP CAMPINA GRANDE E 

______________________________, A FIM DE COLABORAR COM ACADÊMICOS 

UNIVERSITÁRIOS EM PROGRAMAS DE ESTÁGIO 

 

AS FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS – FIP CAMPINA GRANDE, com a sede na 

Av. Marechal Floriano Peixoto, no 3333, Santa Rosa, CEP: 58416-440, na cidade de Campina 

Grande– PB, CNPJ nº 19.768.173/0002-63, neste ato representado por seu Diretor Geral, João 

Leuson Palmeira Gomes Alves, e do outro _____________________ CNPJ nº _________, com 

sede no endereço, Rua _______________  representado, pelo Senhor __________, UNIDADE 

CONCEDENTE, resolvem celebrar o presente convênio, sujeitando-se, no que couberem, as 

normas da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objetivo 

O objetivo do presente Convênio é implantar um Programa de Ensino Integrado entre as 

FIP CAMPINA GRANDE e a ______________________ através dos Estágios curriculares 

obrigatórios dos cursos das FIP CAMPINA GRANDE, visando o aperfeiçoamento e 

especialização com formação prática dos mesmos, de acordo com o currículo mínimo 

determinado pelo Ministério da Educação-MEC, bem como proporcionar uma integração entre 

os acadêmicos e UNIDADE CONCEDENTE, objetivando para os mesmo a melhoria da 

formação e desenvolvimento de atividades. 



 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Das obrigações da Instituição Concedente 

I – A _______________________________ de acordo com a sua programação para recebimento 

de estagiários, oferecerá vagas, dentro das especialidades existentes na mesma, devendo, os 

estagiários, ser distribuídos nos diversos setores conforme aptidão curricular, variando de acordo 

com tipo de estágio a se realizar. 

II – O período e carga horária do estágio, dependerá do andamento das matrizes curriculares da 

FIP CAMPINA GRANDE, conforme as normas Diretrizes Curriculares Nacionais- DCNs que 

regem o estágio dos respectivos cursos das FIP CAMPINA GRANDE. 

III – Se por alguma razão justificável a instituição concedente julgar que não lhe convém manter 

determinado acadêmico, irá descrever a devida comunicação ao mesmo e a FIP CAMPINA 

GRANDE, bem como providenciar o afastamento. 

IV – Nenhum estagiário terá vínculo empregatício junto a concedente, de acordo com a Lei nº 

11.788, art. 15º (quinze). 

V – O ente concedente deverá comunicar os respectivos profissionais dos setores a respeito deste 

convênio para que estejam orientados a receber o estagiário e inseri-lo no sistema de 

funcionamento do serviço. 

VI – Os acadêmicos deverão ser supervisionados e avaliados por um profissional que poderá 

atuar como coordenador local daquele campo de estágio. Destaque-se que para tal, a FIP Campina 

Grande, em comum acordo com a Unidade Concedente, poderá indicar o profissional a 

desempenhar tal papel e, caso assim não o seja – tal responsabilidade será exclusiva da parte 

concedente de estágio. 

VII – Conceder ao(a) estagiário(a), sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 

(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante o período 

de suas férias escolares. 



 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações das FIP Campina Grande  

 I – A FIP Campina Grande encaminhará os (as) acadêmicos (as) para estágios junto ao 

concedente a cada semestre, seguindo o calendário escolar, acompanhando o desempenho dos 

estagiários mediante controle docente realizado entre o coordenador local, determinado pela 

instituição concedente juntamente com as FIP Campina Grande, Coordenação de Estágio 

Supervisionado, estabelecendo com isso um vínculo para obtenção de acompanhamento acerca 

da conduta do(s) acadêmico(s). 

II – Na hipótese de que o supervisor/coordenador do campo de Estágio ser um profissional 

indicado pelas FIP Campina Grande (em geral um preceptor) – deverá haver termo de acordo 

individual entre as partes (cedente e concedente) sobre a atuação e demais responsabilidades 

sobre este profissional que, apenas assim existirá quando for permitido pela legislação vigente. 

III – A Coordenação de Estágio determinará a programação do estágio, mediante cronograma de 

atividades fornecido no início de cada período e encaminhado ao respectivo coordenador local. 

IV – A Coordenação de Estágio manterá contato com a coordenação local a instituição 

concedente a fim de confirmar a disponibilidade de vagas para estágio e demais informações 

necessárias. 

V – Os acadêmicos das graduações, só poderão iniciar os estágios após a realização da matrícula 

acadêmica no respectivo período, seguido da devida regulamentação do seguro de pessoa física, 

que será pago pela Instituição de Ensino Superior - IES, de acordo com a Lei nº 11.788, art. 9º 

(nono), inciso IV, parágrafo único. 

VI – O estágio será prestado sem qualquer custo à unidade Cedente, por se tratar de requisito 

obrigatório para aprovação e obtenção de diploma junto à unidade de ensino, nos termos do art. 

3º da Lei nº 11.788/2008. 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – Das obrigações dos ACADÊMICOS 

I – O acadêmico só poderá iniciar o estágio com o seguro de vida ativo. 

II – O acadêmico em determinadas situações não poderá optar pelo local de estágio, ficando 

disponível os serviços nos quais estão ativos os convênios firmados pela FIP Campina Grande e 

instituições cedentes, devendo os mesmos se enquadrar nos parâmetros do respectivo estágio. 

III – Não será considerado estágio a atividade desenvolvida pelo acadêmico em local não 

conveniado com as FIP Campina Grande ou se o mesmo possuir pendências administrativas, 

salvo exceções previstas em leis ou acordadas junto a FIP Campina Grande. 

IV – O acadêmico deverá apresentar-se no local de estágio munido de ofício de encaminhamento, 

carta de apresentação ou outro tipo de documento enviado pela Coordenação de Estágio, que o 

identifique e determine período e tipo de estágio que o acadêmico deverá realizar. 

V – Ficam sob a responsabilidade do acadêmico as despesas com traslados de ida e volta para os 

respectivos municípios ou locais em que se localizam a unidade Cedente. 

VI – A cada estágio, o aluno deverá elaborar um relatório final e entregá-lo à Coordenação de 

Estágio Supervisionado na data estabelecida, sempre que solicitado, sabendo que os professores, 

supervisores ou preceptores irão realizar a avaliação dos acadêmicos. 

CLÁUSULA QUINTA – Das normas 

As partes convenentes poderão fixar normas complementares a este convênio, visando o 

aperfeiçoamento das atividades de estágio, desde que previamente combinado com a IES. 

CLÁUSULA SEXTA – Da implementação 

A Instituição concedente e as FIP Campina Grande, a fim de resolverem quaisquer problemas 

resultantes da implementação do presente convênio, manterão os entendimentos necessários 



 

 

 

 

através da Coordenação Institucional de Estágio juntamente com as coordenações de estágios 

dos respectivos cursos, acatando ambas as partes as decisões que, em comum forem tomadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do prazo e da rescisão 

O presente convênio terá vigor por 2 anos, podendo ser rescindido por iniciativa de qualquer das 

partes, mediante ofício enviado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando o final do 

semestre em curso. 

CLÁUSULA OITAVA – Do foro 

Fica eleito o Foro de Campina Grande - PB para se dirimir quaisquer questões oriundas das 

atividades deste instrumento. 

E por assim estarem acordes, lavrou-se o presente instrumento convenente, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que sejam produzidos os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Campina Grande – PB, ____ de ____ de 2023. 

_______________________________________________________________ 

Nome 

Cargo  

 

______________________________________________________________ 

Liélia Barbosa Oliveira 

Coordenadora Institucional de Estágio FIP- CG 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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RELATÓRIOS DE ESTÁGIO POR CURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

  

2023.1 

RELATÓRIO DA COORDENAÇÃO DE 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE 

PSICOLOGIA 

FIP – CAMPINA GRANDE 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento apresentado à Coordenação 

Institucional de Estágio Supervisionado da 

FIP Campina Grande para apreciação do 

Relatório Semestral de Atividades da 

Coordenação de Estágio do curso de 

Psicologia, referente ao semestre letivo 

2023.1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMPINA GRANDE 

PERÍODO: 2023.1 

 



 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Coordenação: Estágio Supervisionado do curso de Psicologia 

Coordenador (a): Anna Karenyna Guedes de Morais Lima 

Período de atividades à frente da coordenação: julho a dezembro 

Semestre letivo objeto de análise: 2022.2 

APRESENTAÇÃO 

Objetivos: Apresentar as atividades desenvolvidas no semestre 2023.1 para o 

cumprimento do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). 

Horário de atendimento: Quinta – feira das 13:00 às 18:00hs 

Metodologia de atendimento: Presencial 

Estrutura física: sala de estágio 

ATIVIDADES REALIZADAS NO SEMESTRE LETIVO 2023.1 

 As Atividades da Coordenação de Estágio Supervisionado foram desenvolvidas 

conforme o Planejamento Semestral para o período letivo 2023.1. 

 

CONTATO COM OS CAMPOS DE ESTÁGIO 

Em janeiro e fevereiro foram realizadas contato com instituições (dispositivos da 

assistência social, hospitais, empresas e escolas) para que fosse pactuado o convênio 

para campos de estágio, a partir desse primeiro contato iniciaram as visitas presenciais 

e as para fechar parcerias. 

 

REUNIÃO COM ALUNOS, ORIENTADORES E SUPERVISORES DOS 

ESTÁGIOS BÁSICOS E ESTÁGIO ESPECIFÍCO.  

Durante todo o período de 2021.3 foram realizadas reuniões de 

acompanhamento com os orientadores e a supervisora de estágio para acompanhar o 

desenvolvimento dos estágios. 

Também foram realizadas reuniões com os discentes para apresentar o manual 

dos estagiários e para fazer a entrega de toda documentação necessária ao estágio. 

Também aconteceram reuniões com os coordenadores e/ou profissionais dos 

campos de estágios para que fossem feitos os alinhamentos das atividades para o 



 

 

semestre 2023.1 e discussão do planejamento do plano de ação para o desenvolvimento 

das práticas envolvendo os dispositivos de Saúde, Assistência Social, educação e 

avaliação psicológica. 

 

ACOMPANHAMENTO DO ESTÁGIO DURANTE O SEMESTRE  

Durante todos os estágios foi realizado o acompanhamento das atividades que 

estavam sendo realizadas com intuito de identificar possíveis imprevistos e/ou 

dificuldades. Participaram dos acompanhamentos tanto os docentes (orientador da 

disciplina e supervisora) como com os discentes. 

 

ATUALIZAÇÃO DOS ALUNOS NA TABELA DE SEGURO DE VIDA. 

Foi realizada a conferência e inserção de alunos que não se encontravam na tabela 

do seguro de vida, na Seguradora de acidentes pessoais: Tokyo Marine Seguradora S.A 

– CNPJ: 33.164.021/0001-00 – Rua Sampaio Viana, 44. CEP: 04004-902 – São 

Paulo/SP. 

 

CONTATO COM OS CAMPOS DE ESTÁGIO 

No início do estágio foi feito contato com os responsáveis de cada campo de 

estágio, sendo eles: 

 Estágio Básico II (Psicologia e saúde) – Centro POP, CAPS e Hospital da Criança 

e do Adolescente 

Estágio Básico IV (Avaliação Psicológica) – Desenvolva Psi 

Nos Estágios Específicos os campos foram SEP (Serviço-Escola de Psicologia) 

com atividades de ênfases: clínica, prevenção e promoção, Hospital da Criança e do 

Adolescente, ISEA, SENAI. 

Esse acompanhamento se deu mais próximo quando os alunos estavam atuando 

em cada campo específico.  

 



 

 

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES REALIZADAS NOS ESTÁGIOS 

BÁSICOS SUPERVISIONADOS, PREVIAMENTE ESTABELECIDAS NO 

PLANO DE CADA ESTÁGIO. 

Durante todos os estágios foi realizado o acompanhamento das atividades que 

estavam sendo realizadas com intuito de identificar possíveis imprevistos e/ou 

dificuldades. Participaram dos acompanhamentos tanto os docentes (orientador da 

disciplina e supervisora) como com os discentes.  

 

ABERTURA DE NOVOS CAMPOS DE ESTÁGIO 

Para abertura de novos campos de estágio foram realizados contatos com as 

mais variadas instituições, como prefeituras de outras cidades, campos 

organizacionais, as secretarias do município de Campina Grande e do estado da 

Paraíba, como também instituições privadas dos mais variados campos. 

 

AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO BÁSICO NO PERÍODO 2023.1 

Ao final de cada estágio foi feita um momento de escuta com os alunos, o qual 

eles avaliaram em forma de explanação cada estágio do semestre 2023.1, havendo uma 

aprovação dos alunos para todos os campos de estágio vivenciado por eles. 

 

APRESENTAÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO ESPECÍFICO I E II 

PARA DOCENTES E DISCENTES. 

No início do semestre foi apresentado mais uma vez aos alunos do 9° e 10° 

período e aos professores orientadores o estágio específico supervisionado com sua 

carga horaria, a divisão dos orientadores de estágio, apresentação do regulamento de 

estágio e de toda a documentação utilizada no estágio supervisionado. 

 

II MOSTRA DE PRÁTICAS DE PSICOLOGIA 



 

 

No dia 25 de maio de 2023 com início as 14h e final as 22h foi realizado a II 

mostra de práticas de Psicologia para que os alunos pudessem apresentar suas 

atividades práticas através de apresentações em formato de banner e formato oral. Os 

alunos apresentaram práticas vivenciadas nos estágios do curso. 

 

ENCERRAMENTO DO SEMESTRE LETIVO 

Ao final do semestre letivo a coordenação de Estágio Supervisionado do curso 

de Psicologia elaborou o Relatório Semestral de Atividades referente ao semestre 

letivo, e enviou à Coordenação do curso de Psicologia e Coordenação de Convênios, 

via e-mail para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no 

planejamento. 

CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES PLANEJADAS 

Em relação ao planejamento estratégico:   

Todas as atividades que constavam no planejamento semestral conseguiram ser 

cumpridas. 

PONTOS POSITIVOS 

No semestre letivo 2022.2: 

• Abertura de novos campos de estágio; 

• Interesse dos alunos pela prática. 

PONTOS NEGATIVOS 

No semestre letivo 2022.2:  

•  

DIFICULDADES ENFRENTADAS 

No semestre letivo 2022.2: 

•  

ANEXOS 

1. Planejamento Semestral 

2. Documentos 

3. Fotos 

 

Campina Grande, 10 de maio de 2023. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO SEMESTRAL 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO DO CURSO DE 

PSICOLOGIA 

FIP – CAMPINA GRANDE 

 

ANEXO 

PLANILHA ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO ESPECÍFICO II 

 

 



 

 

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA 

FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

CURSO DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

 

 

Planilha de Estágio Supervisionado Específico I – 2023.1 

 
PROFESSOR 

ORIENTADOR 

TÍTULO DO PROJETO 

INTEGRADOR 

ALUNOS HORAS 

 

ANNA 

KARENYNA 

GUEDES DE 

MORAIS LIMA 

A ABORDAGEM CENTRADA 

NA PESSOA 

DESENVOLVIDA EM UMA 

PRÁTICA INTEGRADORA 

Larissa Gabriela Gonçalves de 

Oliveira 1h 

Ana Gabriela da Silva Farias 

 

PAMMELLA 

LYENNE 

BARBOSA DE 

CARVALHO 

 

FORMAR-SE 

PSICÓLOGA(O) NA ÁREA 

DA SAÚDE: 

POSSIBILIDADES DE 

ATUAÇÃO NA CLÍNICA 

PSICOLÓGICA E NO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS) 

Clarice Allayne do Nascimento 

2h Naylyne Karen Ribeiro Santos 

Yasmin Maia Fernandes Dias 

MARIA 

CECÍLIA 

VITORINO 

MOURA 

TERAPIA COGNITIVO- 

COMPORTAMENTAL 

Janiele Bezerra Da Costa 

Tavernard 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5h 

Aira Camylla Araújo Dantas 

Aline Kely Da Silva Lima 

Fernanda De Oliveira Salustino 

Juliana Lino Santiago 

Kisia Ariane Lima De Sousa 

Marianna Teixeira De Melo 

 

Maria Vitória Mendes Guedes 

Mateus Ribeiro da Silva 

Rosélia Maria de Sousa Santos 



 

 

MYRNA AGRA 

MARACAJÁ 

TIRÉSIAS: ESCUTA 

PSICANALÍTICA PARA A 

POPULAÇÃO LGBTTQIAP+ 

Hugo Travassos Duarte Lima 

2 h Jorgiana Suely Neves Silva 

Rayssa Layssa Da Silveira Felix 

Thomas Monteiro de Almeida 

JAKSON 

DOURADO 

PRÁTICA DE 

ACONSELHAMENTO 

PSICOLÓGICO NO ÂMBITO 

DA EDUCAÇÃO 

PROFISSONAL  

Helamã de Oliveira Freire 

1 h 

Maria das Dores Alves de Melo 

PAULA 

MARQUES 

LIMA PESSOA 

DE AQUINO 

LOGOTERAPIA 

André Luis Almeida Dantas 

2h 
Beatriz Figuerêdo Marques 

Érica Fabrícia Dos Santos 

Duarte 

TOTAL DE HORAS 13h 



 

 

 

  

ANEXO 

MEMORANDOS 



 

 

  

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA FACULDADES 

INTEGRADAS DE PATOS 

CURSO DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

 

Memorando 001/2023.1 

 

Campina Grande, 16 de janeiro de 2023 

De: Coordenação de estágio supervisionado Psicologia – FIP CG 

Para: Direção Acadêmica   

Ao cumprimentá-las cordialmente, venho por meio deste, como coordenadora de estágio 

supervisionado do curso de Bacharelado em Psicologia solicitar o pagamento da preceptora de estágio 

específico I, o estágio foi realizado no Hospital da Criança e do Adolescente no período 2022.2 e foi 

encerrado no dia 15 de dezembro de 2022. 

Segue abaixo a tabela com as informações necessárias: 

CAMPO ESTÁGIO CARGA HORARIA   NOME DO 

PRECEPTOR 

DADOS 

BANCARIOS 

PRECEPTOR 

Ago. Set. Out. Nov. Dez.   

Hospital da 

Criança e 

do 

Adolescente 

Específico 

II 

15h 

R$ 

450,00 

20h 

R$ 

600,00 

20h 

R$ 

600,00 

25h 

R$ 

750,00 

15h 

R$ 

450,00 

Laura Priscila 

da Silva Nunes 

Banco: Caixa 

Econômica 

Federal 

Agência: 

00041 

OP: 1288 

C.P.: 

000781219274-

2 

CPF:  

075.478.50-413 

Total de 

horas 

      Total: 95h 

R$ 

2.850,00 

 

 

 

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos, por meio do contato: Anna Karenyna Lima 

– contato (83) 9 9961-4613 Coordenadora estágio supervisionado de Psicologia da FIP-CG.  



 

 

  

E-mail: estagio@psicocg.fiponline.edu.br 

  

 

Atenciosamente,  

 Campina Grande, 16 de janeiro de 2023. 



 

 

  

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA FACULDADES 

INTEGRADAS DE PATOS 

CURSO DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

 

Memorando 002/2023.1 

 

Campina Grande, 18 de janeiro de 2023 

 

De: Coordenação do curso de Bacharelado em Psicologia – FIP CG 

Para: Direção Acadêmica   

Ao cumprimentá-las cordialmente, venho por meio deste, como coordenadora de estágio 

supervisionado do curso de Bacharelado em Psicologia informar como se deu a divisão dos alunos em 

estágio supervisionado específico para o período 2023.1. 

Segue abaixo a tabela com as informações necessárias: 

PROFESSOR 

ORIENTADOR 

TÍTULO DO PROJETO 

INTEGRADOR 

ALUNOS HORAS 

 

ANNA 

KARENYNA 

GUEDES DE 

MORAIS LIMA 

A ABORDAGEM 

CENTRADA NA 

PESSOA 

DESENVOLVIDA EM 

UMA PRÁTICA 

INTEGRADORA 

Larissa Gabriela Gonçalves 

de Oliveira 
1h 

Ana Gabriela da Silva 

Farias 

 

PAMMELLA 

LYENNE 

BARBOSA DE 

CARVALHO 

 

FORMAR-SE 

PSICÓLOGA(O) NA 

ÁREA DA SAÚDE: 

POSSIBILIDADES DE 

ATUAÇÃO NA 

CLÍNICA 

PSICOLÓGICA E NO 

SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS) 

Clarice Allayne do 

Nascimento 

2h 

Naylyne Karen Ribeiro 

Santos 

Yasmin Maia Fernandes 

Dias 

MARIA CECÍLIA 

VITORINO 

MOURA 

TERAPIA 

COGNITIVO- 

COMPORTAMENTAL 

Janiele Bezerra Da Costa 

Tavernard 
 

 

 

 

 

 

Aira Camylla Araújo 

Dantas 

Aline Kely Da Silva Lima 



 

 

  

Fernanda De Oliveira 

Salustino 

 

 

 

 

5h 
Juliana Lino Santiago 

Kisia Ariane Lima De 

Sousa 

Marianna Teixeira De 

Melo 

 

Maria Vitória Mendes 

Guedes 

Mateus Ribeiro da Silva 

Rosélia Maria de Sousa 

Santos 

MYRNA AGRA 

MARACAJÁ 

TIRÉSIAS: ESCUTA 

PSICANALÍTICA 

PARA A POPULAÇÃO 

LGBTTQIAP+ 

Hugo Travassos Duarte 

Lima 

2 h 

Jorgiana Suely Neves 

Silva 

Rayssa Layssa Da Silveira 

Felix 

Thomas Monteiro de 

Almeida 

JAKSON 

DOURADO 

PRÁTICA DE 

ACONSELHAMENTO 

PSICOLÓGICO NO 

ÂMBITO DA 

EDUCAÇÃO 

PROFISSONAL  

Helamã de Oliveira Freire 

1 h 
Maria das Dores Alves de 

Melo 

PAULA 

MARQUES LIMA 

PESSOA DE 

AQUINO 

LOGOTERAPIA 

André Luis Almeida 

Dantas 

2h Beatriz Figuerêdo Marques 

Érica Fabrícia Dos Santos 

Duarte 

TOTAL DE HORAS 13h 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos, por meio do contato: Anna Karenyna Lima 

– contato (83) 9 9961-4613 Coordenadora estágio supervisionado de Psicologia da FIP-CG.  

E-mail: estagio@psicocg.fiponline.edu.br 

 

Atenciosamente,  

 Campina Grande, 18 de janeiro de 2023. 

 

________________________________________________________ 

ANNA KARENYNA GUEDES DE MORAIS LIMA 

Coordenadora de estágio supervisionado de Psicologia FIP CG 



 

 

  

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

CURSO DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

 

 

Memorando 003/2022.1 

 

Campina Grande, 03 de fevereiro de 2023 

 

 

De: Coordenação de estágio supervisionado Psicologia – FIP CG 

Para: Direção Acadêmica   

 

Ao cumprimentá-las cordialmente, venho por meio deste, como coordenadora de estágio supervisionado 

do curso de Bacharelado em Psicologia solicitar a contratação de preceptores para o período 2022.1 para estágios 

na área da saúde do curso de Psicologia, dado a determinação que os alunos não podem entrar em campo sem 

acompanhamento de um preceptor, sendo este obrigatoriamente em alguns campos funcionários do próprio 

serviço, mas que no momento em que estiver ocorrendo o estágio, esses não estejam de plantão e assumam 

apenas a função de preceptoria.  A necessidade dessas contratações se faz em caráter de urgência, pois, os alunos 

necessitam estar inseridos nos campos a fim de tanto da conclusão do curso como da formação generalista o qual 

é apresentado no PPC do curso de Bacharela em Psicologia da FIP CG. 

 

Segue abaixo a lista com os campos os quais necessitam de preceptoria para que os alunos possam realizar 

estágio: 

 

CAMPO ESTÁGIO CARGA HORARIA QUANTIDADE 

DE DISCENTES 

NOME DO 

PRECEPTOR 

Abril Maio Junho  

Hospital da 

Criança e do 

Adolescente 

Específico I 15h 15h 10h 3 Laura Priscila da 

Silva Nunes 

Hospital da 

Criança e do 

Adolescente 

Psicologia e 

Saúde 

- 20h 20h 20 Laura Priscila da 

Silva Nunes 



 

 

  

ISEA - 

Maternidade 

Específico I 15h 15h 10h 3 Gustavo Borba 

CAPS II Psicologia e 

Saúde 

20h 20h - 20 Maria Wandeleide 

Galdino da Silva 

Hospital de 
Trauma 

Específico I 15h 15h 10h 3 Laura Priscila da 

Silva Nunes 

Total de horas  65h 85h 50h 200h 

 
*A partir de pesquisa feita previamente em tabelas de preceptoria os valores a serem pagos aos 

preceptores de Psicologia seria em média 30 reais por hora. 

 

 

 

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos, por meio do contato: Anna Karenyna Lima – 

contato (83) 9 9961-4613 Coordenadora estágio supervisionado de Psicologia da FIP-CG.  

E-mail: estagio@psicocg.fiponline.edu.br 

  

 

Atenciosamente,  

 Campina Grande, 03 de fevereiro de 2023 

 

 

________________________________________________________ 

ANNA KARENYNA GUEDES DE MORAIS LIMA 

Coordenadora de estágio supervisionado de Psicologia FIP CG 



 

 

  



 

 

  

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

CURSO DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

 

 

Memorando 004/2022.1 

 

Campina Grande, 16 de fevereiro de 2023 

 

 

De: Coordenação de estágio supervisionado Psicologia – FIP CG 

Para: Direção Acadêmica   

 

Ao cumprimentá-las cordialmente, venho por meio deste, como coordenadora de estágio supervisionado 

do curso de Bacharelado em Psicologia solicitar a contratação de preceptores para o período 2022.1 para estágios 

na área da saúde do curso de Psicologia, dado a determinação que os alunos não podem entrar em campo sem 

acompanhamento de um preceptor, sendo este obrigatoriamente em alguns campos funcionários do próprio 

serviço, mas que no momento em que estiver ocorrendo o estágio, esses não estejam de plantão e assumam 

apenas a função de preceptoria.  A necessidade dessas contratações se faz em caráter de urgência, pois, os alunos 

necessitam estar inseridos nos campos a fim de tanto da conclusão do curso como da formação generalista o qual 

é apresentado no PPC do curso de Bacharela em Psicologia da FIP CG. 

 

Segue abaixo a lista com os campos os quais necessitam de preceptoria para que os alunos possam realizar 

estágio: 

 

CAMPO ESTÁGIO CARGA HORARIA QUANTIDADE 

DE 

DISCENTES 

NOME DO 

PRECEPTOR 

Abril Maio Junho  

Hospital da 

Criança e do 

Adolescente 

Específico I 15h 15h 15h 4 Laura Priscila da Silva 

Nunes 

Hospital da 

Criança e do 

Adolescente 

Psicologia e 

Saúde 

- 45h 45h 25 Laura Priscila da Silva 

Nunes 



 

 

  

ISEA - 

Maternidade 

Específico I 15h 15h 15h 3 Kercia Mirely Vieira Costa 

CAPS II Psicologia e 

Saúde 

30h 30h - 25 Valeska Sthefanny 

Alexandre da Silva 

Hospital de 
Trauma 

Específico I  15h 15h 3 Laura Priscila da Silva 

Nunes 

Total de horas  60h 120h 90h 270h 

 
*A partir de pesquisa feita previamente em tabelas de preceptoria os valores a serem pagos aos 

preceptores de Psicologia seria em média 30 reais por hora. 

 

 

DADOS BANCARIOS: 

 

Laura Priscila da Silva Nunes 

Banco: Caixa Econômica Federal (104) 

Agência: 00041 

Operação: 1288 

Conta Poupança.: 000781219274-2 

CPF: 075.478.50-413 

 

Valeska Sthefanny Alexandre da Silva 

Banco: Nubank 

PIX: 10873889452 

 

Kercia Mirely Vieira Costa 

Banco: Caixa Econômica Federal (104) 

Agência: 0737 

Operação: Conta corrente 

Conta Corrente.: 30555-9 

PIX: 83991031900 

 

 

 



 

 

  

 

 

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos, por meio do contato: Anna Karenyna Lima – 

contato (83) 9 9961-4613 Coordenadora estágio supervisionado de Psicologia da FIP-CG.  

E-mail: estagio@psicocg.fiponline.edu.br 

  

 

Atenciosamente,  

 Campina Grande, 16 de fevereiro de 2023 

 

 

________________________________________________________ 

ANNA KARENYNA GUEDES DE MORAIS LIMA 

Coordenadora de estágio supervisionado de Psicologia FIP CG 

  



 

 

  

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

CURSO DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

 

 

Memorando 005/2022.1 

 

Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

De: Coordenação de estágio supervisionado Psicologia – FIP CG 

Para: Marketing– FIP CG   

 

 

 

Venho através deste, solicitar uma logomarca para a “II mostra de práticas do curso de Psicologia FIP CG”  

 

• Será realizado no dia 24/05/2023 

 

 

Atenciosamente,  

 Campina Grande, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

________________________________________________________ 

ANNA KARENYNA GUEDES DE MORAIS LIMA 

Coordenadora de estágio supervisionado de Psicologia FIP CG 
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